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Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Início Sessão : 24/02/2026 15:00:00

Fim Sessão : 03/03/2026 14:59:59

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Ordem : 001

Processo : 0800895-29.2022.8.10.0057

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : JOSE MENDES DE SOUSA

Advogado : ANA KAROLINA ARAUJO MARQUES

Requerido : BANCO PAN S.A.

Advogado : ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 002

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0825537-16.2017.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MARIA MARCELINA DA SILVA

Advogado : HENRY WALL GOMES FREITAS

Requerido : BANCO BMG SA

Advogado : ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 004

Processo : 0037718-53.2015.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO

Advogado : LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 005

Processo : 0801836-14.2018.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : BRUNO DOS SANTOS CHITOLINA - ME

Advogado : ANTONIO REIS DA SILVA

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 007

Processo : 0811028-80.2017.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : FORTE BRITA ARAGUAIA LTDA - ME

Advogado : RENAN RODRIGUES SORVOS e outros

Requerido : METSO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Advogado : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 009

Processo : 0812224-15.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : GENY BEZERRA DE SOUSA

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 011

Processo : 0807511-94.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : ANA CRISTINA FERNANDES COUTINHO e outros (1)

Advogado : SAHID SEKEFF SIMAO ALENCAR e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 012

Processo : 0822596-23.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A

Advogado : THACIO FORTUNATO MOREIRA e outros

Requerido : CLAUDIO TEIXEIRA DE JESUS

Advogado : PAULO ROBERTO ALMEIDA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 013

Processo : 0828393-09.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado : PAULO ROBERTO VIGNA

Requerido : VIDAS RESGATE E HOME CARE LTDA

Advogado : SAULO GONZALEZ BOUCINHAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 014

Processo : 0813906-05.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : JOSE FELIPE SILVA e outros (15)

Advogado : BRUNO LEONARDO SILVA RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 015

Processo : 0800238-21.2021.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : K2 INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

Advogado : RICARDO BENIGNO MOREIRA e outros

Requerido : WILSON ANDIROBA e outros (2)

Advogado : CICERO HERNANDES DE SA FERREIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 016

Processo : 0828144-65.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : JOSE MARIA DE JESUS OLIVEIRA CANAVIEIRA e outros (2)

Advogado : NILZETE MELO LIMA

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : RAFAEL D ALESSANDRO CALAF e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 017

Processo : 0859653-14.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : NIROTEA MARIA DE HOLANDA

Advogado : KALLY EDUARDO CORREIA LIMA NUNES e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 018

Processo : 0810983-17.2021.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação / Remessa Necessária

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : SONJA CRISTIANE MOURA DE LIMA

Advogado : MARCOS PAULO AIRES

Requerido : MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - PROCURADORIA

Advogado : MIGUEL CAMPELO DA SILVA FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 019

Processo : 0009450-08.2011.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : GUTERRES CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EPP

Advogado : EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO

Requerido : CATERPILLAR FINANCIAL S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Advogado : PRISCILA MORENO DOS SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 020

Processo : 0800578-10.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : DIAMAR COSTA DE OLIVEIRA

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 042

Processo : 0805803-28.2019.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)
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Requerente : VANIA MONDEGO RIBEIRO

Advogado : JOAQUIM JOSE NALASCO QUEIROZ e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Terceiros : RUTHE GOMES SOUSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 049

Processo : 0011790-37.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : RAIMUNDA MENDES COSTA CAMPELO

Advogado : RAPHAEL PENHA HERMANO

Requerido : INPAR PROJETO RESIDENCIAL RIO CLARO VILLAGE SPE 67 LTDA e outros (2)

Advogado : FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 18 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
Ordem : 003

Processo : 0807585-82.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : CESAR ROBERTO COELHO FERREIRA

Advogado : HENRY WALL GOMES FREITAS

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
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valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 006

Processo : 0830784-70.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A

Advogado : SERVIO TULIO DE BARCELOS

Requerido : DIMAS HOLDING E NEGOCIOS LTDA - ME

Advogado : DIMAS SALUSTIANO DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 008

Processo : 0001486-65.2015.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

Advogado : MURILO DE OLIVEIRA FILHO e outros

Requerido : K2 INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

Advogado : MANUELA DA SILVA FEITOSA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 010

Processo : 0812764-63.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : FRANCISCA SILVA CARNEIRO

Advogado : CARLOS THADEU DINIZ OLIVEIRA e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, condenando o embargante ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o
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valor atualizado da causa, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 021

Processo : 0800122-40.2020.8.10.0061

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : MUNICIPIO DE VIANA

Advogado : JULIA DE NAZARE COSTA ZENNI e outros

Requerido : JANILSON FRAZAO PINHEIRO

Advogado : FABIO MELO MAIA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 022

Processo : 0818880-85.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : GEAN CARLOS LACERDA SOUTO

Advogado : BRUNO CELIO GOULART BITTAR e outros

Requerido : MIGUEL SZAROAS NETO

Advogado : JUSSARA ARAUJO DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, condenando
o Embargante a pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 023

Processo : 0028228-41.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO e outros (1)

Requerido : IRACI VICTOR DE SOUSA MORAIS e outros (1)

Advogado : KALLY EDUARDO CORREIA LIMA NUNES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO AO 1º RECURSO (ESTADO DO
MARANHÃO), e, DEU PROVIMENTO AO 2º APELO (AUTORA) para reconhecer a interrupção do
curso prescricional a partir da formulação do requerimento administrativo, o qual passa a constituir o
marco inicial para a exigibilidade das parcelas pretéritas, de acordo com o voto condutor de Sua
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Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e
provimento parcial do recurso manejado pelo Estado do Maranhão, para estabelecer que as
diferenças salarias sejam calculadas com base na referência estabelecida no Decreto n.° 25.523/09
(fis. 17-8), e pelo conhecimento e desprovimento do recurso da autora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 024

Processo : 0842515-34.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ELINE PINHEIRO WEBA COSTA

Advogado : DILENE SILVA SANTOS DE OLIVEIRA

Requerido : SPE - CONSTRUTORA SA CAVALCANTE LIV LTDA

Advogado : VINICIUS CESAR SANTOS DE MORAES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou os honorários
advocatícios devidos à parte apelada para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa,
de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 025

Processo : 0807421-57.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ATHENAS PARTICIPACOES SA e outros (1)

Advogado : RICARDO GONCALVES DE SOUSA LIMA e outros

Requerido : J A MACHADO JUNIOR E CIA LTDA - ME e outros (1)

Advogado : VANESSA AGUIAR DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para reformar
a decisão agravada, determinando o prosseguimento regular da execução, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 026

Processo : 0864351-63.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : CARLOS SEABRA DE CARVALHO COELHO e outros (1)

Advogado : ERIKO JOSE DOMINGUES DA SILVA RIBEIRO e outros

Requerido

: MOTA MACHADO OREGON SPE XXVI CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outros (1)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Advogado : ALEXANDRE CORREIA MAGALHAES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU os embargos de declaração opostos por MOTA
MACHADO OREGON SPE XXVI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, e, ACOLHEU
PARCIALMENTE os embargos opostos por CARLOS SEABRA DE CARVALHO COELHO, para
suprir omissão quanto à majoração da verba honorária recursal, elevando de 15% para 17% sobre o
valor atualizado da condenação, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 027

Processo : 0823604-35.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : HAYDEE FERREIRA GOMES

Advogado : KALLY EDUARDO CORREIA LIMA NUNES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 028

Processo : 0811892-19.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : ANTONIO MORAES REGO e outros (1)

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 029

Processo : 0803205-53.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : JOSE CARLOS BARROSO

Advogado : DANIEL FELIPE RAMOS VALE e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 030

Processo : 0810492-98.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : LAERCIO CASTRO LESSA

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 031

Processo : 0851091-16.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : MARIA LUCIMAR COSTA BARBOSA SANTOS

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 032

Processo : 0010351-64.2009.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : JOSE RAIMUNDO RAMOS DE ARAUJO

Requerido : CONSTRUTORA PINTO S A

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 033

Processo : 0003528-23.2014.8.10.0026

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Requerido : CLOVIS SIMPLICIO DE ARAUJO

Advogado : ANFRIZIO DE MORAIS MENESES FILHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 034

Processo : 0000512-05.2019.8.10.0085

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ANIBAL ESTACIO RIBEIRO

Advogado : AMANDA RIBEIRO LOPES e outros

Requerido : ESTENIO PEREIRA SANPAIO

Advogado : ANTONIO RAIMUNDO ANDRELINO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 035

Processo : 0815609-36.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : FABIO GAMA LAURIA

Advogado : TAINAH FONTELES RODRIGUES

Requerido

: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS- IPAM e outros (2)

Advogado : FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO ABREU e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 036

Processo : 0813847-67.2017.8.10.0040

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros (1)

Requerido : DEUZIMAR MARTINS LIMA

Advogado : OZIEL VIEIRA DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
reconhecendo a contradição apontada, atribuindo-lhe, excepcionalmente, efeitos infringentes para
modificar o acórdão anteriormente proferido (id. 37933750), restabelecendo a sentença de primeiro
grau que concedeu a reforma com proventos integrais ao embargante, mantida apenas a modificação
atinente à atualização monetária com base na taxa SELIC, nos termos do voto condutor de Sua
Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria
recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 037

Processo : 0810236-58.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : JOSE RIBAMAR PIRES SANTOS

Advogado : PAULO ROBERTO COSTA MIRANDA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos
infringentes, para reconhecer a legitimidade ativa do embargante e determinar o retorno dos autos ao
primeiro grau para regular prosseguimento da execução individual da sentença coletiva n.º
6542/2005, nos termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério
Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 038

Processo : 0005840-18.2012.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ITAU SEGUROS e outros (1)

Advogado : JACO CARLOS SILVA COELHO e outros

Requerido : HELENA DO AMPARO LINDOSO FERREIRA e outros (1)

Advogado : MARCELO EMILIO CAMARA GOUVEIA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, exclusivamente para sanar a omissão relativa aos critérios de correção monetária e
juros moratórios, REJEITANDO-OS, no que se refere à alegada limitação do capital segurado, nos
termos do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não
funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 039

Processo : 0001964-82.2009.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : JULIANA OLIVEIRA BORGES e outros (1)

Advogado : EDUARDO LUIZ BORTOLUZZI e outros

Requerido : PERFORMANCE PLACE CENTRO DE CIRURGIA PLASTICA LTDA - EPP e outros (1)

Advogado : ELMANO SANTOS BASTOS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, COM EFEITOS INFRINGENTES, exclusivamente para corrigir o erro material
constante da ementa e sanar a contradição existente no dispositivo, nos termos do voto condutor de
Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou em razão da matéria
recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 040

Processo : 0801605-88.2021.8.10.0120

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : RAIMUNDA CRISTINA ALMEIDA ALVES

Advogado : EMERSON SOARES CORDEIRO e outros

Requerido : MUNICIPIO DE PALMEIRANDIA e outros (1)

Advogado : JORGETANS DAMASCENO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 041

Processo : 0816984-23.2018.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : SPE LOTEAMENTO RESIDENCIAL IMPERATRIZ LTDA e outros (1)

Advogado : DANIELA MATIAS TRONCOSO CHAVES e outros

Requerido : WELITON SANTOS SOUSA e outros (1)

Advogado : GLEYDSON COSTA DUARTE DE ASSUNCAO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Ordem : 043

Processo : 0000108-79.2015.8.10.0121

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA

Advogado : FRANCISCO CELIO BEZERRA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 044

Processo : 0801821-09.2018.8.10.0038

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : DETRAN/MA-DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO MARANHÃO e outros (1)

Advogado : MARVIO AGUIAR REIS

Requerido : EDSON NEVIS DOS SANTOS

Advogado : EDSON NEVIS DOS SANTOS e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ANULOU o acórdão proferido em sede de Agravo Interno (ID
26595698), bem como os atos subsequentes de intimação, por vício de procedimento, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 045

Processo : 0003080-51.2014.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : MUNICIPIO DE SAO JOSE DE RIBAMAR

Advogado : ERIKO JOSE DOMINGUES DA SILVA RIBEIRO e outros

Requerido : IRES ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

Advogado : CLAYANNE CORREA SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 046

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0005869-68.2012.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR

Advogado : MIRELLA PARADA NOGUEIRA SANTOS e outros

Requerido : CLAUDIA SORAHYA NASCIMENTO GONCALVES

Advogado : CLAYRTHA RAISSA NASCIMENTO GONCALVES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 047

Processo : 0853922-37.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA

Advogado : YHURY SIPAUBA CARVALHO SILVA

Requerido : SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS S.A.

Advogado : MAURICIO ABENZA CICALE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 048

Processo : 0002568-45.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR

Advogado : MIRELLA PARADA NOGUEIRA SANTOS e outros

Requerido : CASSIA MARIA DA CONCEICAO BOTTENTUIT

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 050

Processo : 0051744-90.2014.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : JUNIA FORMIGA ROCHA

Advogado : VIRGINIA INGRID CARVALHO FONSECA e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Advogado : RICARDO GAMA PESTANA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 051

Processo : 0012564-14.2007.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO e outros (1)

Requerido : CONCEICAO DE MARIA JARDIM FIGUEIREDO e outros (4)

Advogado : WALTER RIBEIRO FERREIRA JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 052

Processo : 0802407-77.2018.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : EDDHI FELIPE ARAUJO MAGALHAES e outros (2)

Advogado : MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA

Requerido

: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS -
CEBRASPE e outros (1)
Advogado : TIAGO ANTONIO MACIEL RIBEIRO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 34 processos.
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